
 

 

 

 

 

Indicação nº      /2020/CMSL 

Santa Luzia, 01 de Outubro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Christiano Xavier 

Prefeitura de Santa Luzia 

Avenida VIII, 50 Bairro Frimisa 

Santa Luzia - MG, CEP 33045-090 

 

Assunto: Retirada de entulho na Rua E em frente o n°590, Bairro Liberdade. 

Na forma regimental apósouvido no Plenário da Câmara Municipal de Santa 

Luzia, indico a Vossa Excelência, que interceda junto ao setor responsável, 

retirada de entulho na Rua E em frente o n°590, Bairro Liberdade. 

Justificativa: Diante do exposto, a medida torna-se necessária pela grande 

quantidade de entulho que se encontra na rua, que prejudica na saúde pública, e 

para evitar maiores transtornos aos moradores do bairro.  

 

JOSÉ MARCELINO DE OLIVEIRA 

Vereador de Santa Luzia 

2º Secretário da Câmara Municipal de Santa Luzia 
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